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ANEXO I

TERMO DE OPÇÃO

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:
Cidade: Estado:

Venho, nos termos do disposto no § 2o do art. 3o desta Lei, optar por não integrar o CARGO
DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.

Local e data _____________________, _____/_____/_____.

______________________________________
Assinatura

Recebido em: _____/_____/_____.

_________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor

do Ministério da Saúde

ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
DOS CARGOS DE QUE TRATA O ART. 3o DESTA LEI

Em R$

VENCIMENTO BÁSICO
CLASSE PA D R Ã O EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR

do ingresso no Cargo
público, nos termos do

§ 2o do art. 3o

de 1o de janeiro de 2015

V 3.233,91 3.492,24
IV 3.205,54 3.463,88

ESPECIAL III 3.178,17 3.436,50
II 3.139,12 3.397,45
I 3 . 11 2 , 1 3 3.370,46
V 3.085,29 3.343,62
IV 3.059,43 3.317,75

C III 3.033,71 3.292,05
II 3.008,16 3.266,49
I 2.972,22 3.230,56
V 2.947,03 3.205,36
IV 2.922,80 3.181,13

B III 2.898,72 3.157,05
II 2.874,78 3 . 1 3 3 , 11
I 2.850,97 3.109,30
V 2.818,06 3.076,40
IV 2.795,43 3.053,77

A III 2.772,93 3.031,27
II 2.750,57 3.008,90
I 2.729,87 2.988,15

ANEXO III

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMBATE
ÀS ENDEMIAS - GEACE

Em R$

VALORES DA GEACE A PARTIR
do ingresso no cargo público, nos termos do § 2o do art. 3o de 1o de janeiro de 2015

795,00 835,00

ANEXO IV

TABELA DE CORRELAÇÃO DA ESTRUTURA SALARIAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS
DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO QUADRO DE PESSOAL DA FUNASA,
DE QUE TRATA O ART. 15 DA LEI No 11.350, DE 2006, PARA O CARGO DE AGENTE

DE COMBATE ÀS ENDEMIAS INSTITUÍDO POR ESTA LEI

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CLASSE NÍVEL CLASSE PA D R Ã O

V V
IV IV

ESPECIAL III ESPECIAL III
II II
I I
V V
IV IV

C III C III
II II
I I
V V
IV IV

B III B III
II II
I I
V V
IV IV

A III A III
II II
I I

Parágrafo único. Para fins desta Lei, progressão é a pas-
sagem do servidor para o padrão imediatamente superior dentro de
uma mesma classe, e promoção, a passagem do servidor do último
padrão de uma classe para o primeiro padrão da classe imediatamente
s u p e r i o r.

Art. 8o A progressão entre os padrões que compõem cada
classe observará o interstício mínimo de 18 (dezoito) meses de efe-
tivo exercício.

Parágrafo único. O interstício de que trata o caput será:

I - computado em dias, descontados os afastamentos que não
sejam considerados de efetivo exercício, nos termos da Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990; e

II - suspenso nos casos em que o servidor se afastar sem
remuneração, sendo retomado o cômputo a partir do retorno à ati-
vidade.

Art. 9o Para fins de promoção, deverá ser observado o in-
terstício mínimo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício no último
padrão de cada classe.

Art. 10. A estrutura remuneratória do cargo de Agente de
Combate às Endemias será composta de:

I - Vencimento Básico; e

II - Gratificação de Exercício da Atividade de Combate às
Endemias - GEACE.

Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Exercício da Ati-
vidade de Combate às Endemias - GEACE, devida aos ocupantes do
cargo público de Agente de Combate às Endemias, no âmbito do
Quadro em Extinção de Combate às Endemias, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saúde.

§ 1o A Geace será devida aos titulares do cargo público de
que trata esta Lei, que, em caráter permanente, realizarem atividades
de combate e controle de endemias, em área urbana ou rural, in-
clusive em terras indígenas e de remanescentes quilombolas, áreas
extrativistas e ribeirinhas.

§ 2o A Geace não servirá de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, parcelas remuneratórias ou vantagens.

§ 3o A Geace não é devida aos ocupantes de cargo em
comissão ou função de confiança.

Art. 12. O valor da Geace é o constante do Anexo III desta Lei.

Art. 13. Aplica-se aos ocupantes do cargo de Agente de
Combate às Endemias a jornada de 40 (quarenta) horas semanais,
prevista na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 14. Os cargos transformados por esta Lei serão au-
tomaticamente extintos na ocorrência de quaisquer das hipóteses de
vacância dispostas na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 15. É vedada a redistribuição dos cargos de Agente de
Combate às Endemias a outros órgãos da administração pública fe-
deral, independentemente do cumprimento das disposições do art. 37
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 16. Os Agentes de Combate às Endemias integrantes do
Quadro em Extinção de Combate às Endemias poderão ser colocados
à disposição dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, mediante convênio, ou
para gestão associada de serviços públicos, mediante contrato de
consórcio público, nos termos da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005,
mantida a vinculação ao Ministério da Saúde e sem prejuízo dos
respectivos direitos e vantagens.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Fica revogado o art. 22 da Lei no 10.410, de 11 de
janeiro de 2002.

Brasília, 3 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro
Miriam Belchior
Izabella Mônica Vieira Teixeira

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 35, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 644, de 30 de
abril de 2014, que "Altera os valores da tabela do imposto sobre a renda da pessoa física; altera a Lei
nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei nº 11.482,
de 31 de maio de 2007", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 29 de agosto do corrente ano.

Congresso Nacional, em 3 de setembro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 36, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 645, de 5 de maio
de 2014, que "Dispõe sobre a ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro relativo aos desastres
ocorridos em 2012", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 2 de setembro do corrente ano.

Congresso Nacional, em 3 de setembro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.
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Brasília, 3 de setembro de 2014; 193o da Independência e
126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Arthur Chioro
Miriam Belchior
Izabella Mônica Vieira Teixeira

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 35, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 644, de 30 de
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Congresso Nacional, em 3 de setembro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 36, DE 2014
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Congresso Nacional, em 3 de setembro de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.
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